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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIACHUELO

EDITAL. ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PRf,GÃO ELETRÔNICO N'013/202T - PMR

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através de meio eletrônico

disponibilizado junto ao setor de licitações da Prefeitu ra Municipal de Riachuelo/Se

de 2021Local: de

Assinatura

Senhor Licitante.
Visando comunicação futura entre esta comissão e sua empresa, solicitamos a vossa senhoria preencher a

Ficha Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento d€ _ _ ^
Li.iruç0", da prefeitura do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe, por meio do Telefax: (79) ) 3314-

izà0,.-ruit, licilacaoprn12l@email.com, ou pelo site http:lwww'riachuelo'se'gov'br'

A não r".es.u da Fic'ha Cadãstral exirne a Comissão de Licitação da responsabilidade de comunicação por

meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas nO instrumento convocatório'

ú"* 
"o*o 

d" quuisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo,23 de novembro de 2021'

Izaura Maria Moura Feneira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as Palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usâdos em seu lugar. neste Edital ou

de seus anexos. elas terão o significado determinado a segu lr:

NOME DA EMPRESA

NATUREZA DA INSTITUIÇAO

INSCRIÇÁO ESTADUALCNPJ/MF

CAPITAL SOCIALINSCRIÇÀO MUNICIPAL

REPRESI]NI'ANTE LEGAL

ENDt]REÇO

C II)ADEBAIRRO

TEL/FAXCEP

CONTATORESPONSAVEL

SITEENDEREÇO ELETRÔNtCO

em qualquer lugar

Comissào PeÍmarenle d. LicitaçÔ€s - PÍaça G'tilio va'85,72 C€ntÍo Riachu'lo/SE - (79) 3269'2038 -

Pá8i'a 2i 52
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ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - É a Prefeitura do Município de RIACIIUELO, pessoa jurídica de direito público

intemo.

ADMINISTRAÇÃO pÚSLtCA - E a âdminislração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado

sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÁO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituida por Portaria da Prefeito Municipal,

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos a esta

LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL É servidor público responsável direta e indiretamente pelo desenvolvimento do

Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados. publicação e dilulgação; pela condução e direção

dos trabalhos da sessão do Pregão; julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EeUIpE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos trabalhos e

instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser signaúria do contrato com a PM-RIACHUELO.

CONTT<A*TANTE - É a Prefeitura do Município de RIACEUELO'

DIVULGAÇÃO É o ato Pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como condição de

amp liaçào ao conhecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

riachrrclou r u.riachuelo se.sov.br (link: Diário Oficial).

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE RIACHUELO

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUEI-O:

EMpRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - É a empresa que demonstra interesse

em participar desta licitação apresentando proposta Para exclusivo fim de impugnação aos termos deste

Edital. co;siderar-se-á, também, LICTTANTE a empresa adquirente deste Edital

ESPECITICAÇÕES - É a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos pela

Ãã.initt.uçao óue permitam definir com perfeita exatidáo o que se pretende adquirir'

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para realizaçáo da

;;;"lir;çã" áo Fo-ecimento, objeto desta licitação. A fiscalização implicará na inspeção do fomecimenro

"* "*""rçao " 
executados com a finalidade de âssegurar sua qualidade' obediência às normas e

;;;.1;;;oõ"r. ;._os e demais dados informados p"lu li.itunt. em sua proposta e na execução do conrrato.

LICITANTE VENCEDORA OU PROPONENTE VENCEDORA _ É A EMPTESA CIASSifiCAdA CM PTiMC O

frgãr."ã*t"r" da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o prazo de recursos para o julgamento

das propostas.

pREFEITURA Do MUy1Ciplo DE RIACHUELo - É a pessoa jurídica de direitopúblico d.e base

territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através da PM-RIACHUf,LO'

comissãoPermanenled€Lrcúaçô€sPÍaçaGenirhovaÍgas,72CenEo-Riachuelo/sE-(79)3269_2038'CEP:49130400
PáErnâ lr5:
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PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição de eficácia

do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico www.Riachuelo.se.sov.br (link:

Diário Oficial) e ou atraves do email :,, .r 1.., " r - rrr.r rl . ::1 .

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É u propott que superar em valores reais e decrescentes, aquela imediatamente

anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 12312006 e

posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123 12006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei complementar

n". 12312006 e posteriores alteraçôes.

cÔmissãoP.ÍmanecdcLicilaç&s-PraçaCctilrcvâÍ845.?2,c.nEoRiachu.lc'/SE.(?9)32ó9.2018.CEP:49130400
Pâ8ina4/52
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ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MUMCIPAL DE RIACHUELO

DISPoSIÇÕES PRELIIT{INARES

A pREFEITURA DO MIINICiPIO DE RIACHIIELO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira. em

conformidade com a Lei n" 10.520 de 1002, Decreto n. 10.024, de 2019. Decreto Municipal n" 37212019. que

regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município, bem cotno, aplicar-se-áo

suúsidiariamente as normas constantes das Leis 8.ó6ó193 e suas alterações e Lei Complementar n" 123i2006

e posteriores alteraçÕes bem como. Lei Complementar n' 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal no

3.555 de 08 de agosto de 2000. que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada

Pregâo, em sua forma eletrônica, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônicoh licitanet.c licitação na modalidade PREGÃO, em sua formaI

ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de combustível para atender a5

II

III.
IV.

fornecimento parcelado para o exercicio de 202 l, devendo as propostas de preços e a docum_entaÇào serem

registradas na data, local'e horário abaixo informados determinado, mediante as seguintes condições:

ÂBf,RTURÂ DA SESSÃO DO PREGÁO ELETNôMCO:

Dia l4^212021(quatorze de dezembro) às 09:00 (nove horas e dez minutos) através do site

necessidades da frota de veículos das secretatias mun icipais da Prefeitura Municipal de Riachuelo. com

https ://l icitanet.corn.br/

1. DA conDUÇÃO »O Crntanrn

I . I . O presente CERTAME SERÁ CoNDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do f)c'creto n" ' 372 de

:O a. j["i. de 201 9. que. assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuiÇões:

I Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugrrações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor

responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitaçãol

Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

VI.
VII.

VIII.
IX.
x.
XI.

cômÉsâoPcÍmanenrcdeLEnagô.sPÍâçaGelü|lovaÍ8a§'72.ccÍoRiâchucldsE.(79)3269.203E.cEP49,130-000
Pàgina 5/51



ESTADO DE SERGIPE
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1
r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura situada na

Praça Getúlio Vargas no 72 - Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no endereço eletrônico

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 2021. observadas

as especificações e condições constantes dos ANEXOS ll - Termo de Referência deste Edital. que fará parte

integiante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções'

3. DAS COTYDIÇÔEs plnl panucIPAÇÃO

htto://rvwu.riachu elo. sov.br <LlCITAÇÕE§ e https://ç'ww.licitanet.com.br <PROCESSOS>

2_ lx) oBJETo

3.1. PODERÁ pARTICIpAR desta licitação qualquer pessoajurídica, regularmente estabelecida no

País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do

present; Ceúame, e que satisfaça todas as exigências, condições e noÍÍnas contidas neste Edital e

seus Anexosl

l.l.Constituiobjetodestalicitaçãoaqualificaçãoea.seleçãodapropostamaisVantajosapara
, ÀO.i"Lit"çao Municipal, gb.ietivanao a co!ir-1t-19i?-de empresa do ramo pertinente para

ÁqüiàiçÀó'or cor,reusriúÊi côrq ronnecrMÊNro pARcELADo Do rIPo GASoLINA

CoMUM,OLEO DTESEL S-rq õr-iô DTESEL S-5OO Ssoo PARA O ABASTECTMENTO DA

Iiiiii'ôi iãiãüióã únriúÉnies I PREfEItItA Írtut{rcrPAL, FUNDo MUNTcTPAL

DE SAÚDE E FUNDO MUNICiáÃi DE ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SÉ'

Comrssào PeÍnânertê de Lrc'raçôes PrâÉ Ceni}o vatEr! 72 CcnÚo

Pásinâ6/51

Riehu€lo/SE -(?9) 3269-201E ' CEP:t9 l

3.2. A participação nesta licitaçáo importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçôes

estabelecldas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos. norÍnas

administrativas e ticnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de etaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do

ANEXO II (TERMO DE REFERENCIA):

3.4. poderão paÉicipar deste pREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste

ÉnÉCAó ELETRONIôO. via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto

ào 
".nurr", 

que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata. inclusive

quanto à àocumentação, e que lstejam devidamente credenciadas' através do site

https:i/l icitanet.com.br/:

3.4.1 A paíicipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da seúa pessoal e

intransferivel Jo licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços'

exclusivamente por meio da Plataiorma Eletrônica" observa data e horário limite

estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples âpresentação de proposta

implica submissão a todas as condições estipuiadas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
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3.4,3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão:

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcadâ para início da sessão públicâ via internet;

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.corn.br/;

3.4,6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

3.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsâbilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que' por terceirosl

3.4.SAperdadasenhaouaquebradesigilodeverãosercomunicadasaoprovedordo
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRôMCO, alr êmpnesâs enquadradas nos

casos a seguir:

3.5.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição; empresas qu€

estiverem ", .""rp"*çào judicial, frocesso de falência ou sob o regime de concordata'

concurso de credores. dissolução ou liquidação, Ressalva: É possívet â participação de

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância

judicial competente, que Jertifique que a interessada está apta econômica e financeiramente
'a participar'de p.o""di,,"nto iicititO;o nos rermos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac.

8.27 | l20ll-2aCàmara, Dou de 04/10/201I )l

3'5,2EmpresadeclaradainidôneaparalicitaroucontratarcomâAdministraçãoPública.
Paraverificaçãodascondiçõesdefinidasnestaalínea,aComissãodoPregão,promoveráa
consultaeletrônicajuntoaoCadastroNacionaldeEmpresaslnidôneaseSuspensas.CEtS;

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com

este MunicíPio;

3.5.4 Empresas que' por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão.'la Administração Pública Direta ou

Indireta, na esfera Municipal, desde que o Áto tenha sido publicado na imprensa oficial:

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçào'

bem assim empresa dã qual tal sãrvidor seja sócio' dirigente ou responsável técnico'

3.6. A particiP
do licitanle.

açâo na sessâo pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privâtivâ

Comissào Permanente dc Lrcitãções Práçâ G€úlio VaÍgês, 72. Centro RiÀ§huêlc/SE - (79) 12ó9'2038 ' CEP 49' I 30-000

PáEínÀ7151
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3.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitâção, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

3.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente

permitidos no Edital;

3,6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.6,5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro,

as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6 Os licitantes interessados em usufiuir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 123t2006 deverão atender às regras de identificação. atos e manifestação

de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema

eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senh4 pessoal e

intransferível. pâra acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art go do Decrtto n' 372 de 30 de

a"r".u- d; 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://l icitanet.conr.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal. do(a)

licitante ou de seu(sua) representânt; legal e na presunção de sua capacidade técnica para realizaçào

das transações inerentes ao pregão eletrônico'

4.3. o uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transaçao efetuada diretamente ou por seu(sua) representante' não cabendo ao provedor do

sistema ou ao Município de RIAcHUELO/S'E, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros'

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e

".""-iifr"a 
âpós o término àa etapa dt 1"n""', t* proposta por escrito' em conformidade com os

lanceseventualmenteofertados.devendoestardeacordocomasespecificaçõe§constantesdoTermo
J" n"f"rên"iu, nnexo ll' deste Edital, e conter, ainda' os seguintes dados: / \t/l

I

Praça G€nilio v.Ígâs, T2 Ccnno - Ria'hueto/SE ' ( ?9) 1269-20it ' CEP: 49 t 10-000
Comrssão P.rm.nenle d€ t-rrlaçÔ's

l'â8ura Ei 5l
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a) pRAZO DE VALTDADE DE, NO M|NIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a

abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea;

b) pREÇO UN1TÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta" de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
' 

inerentes ao objeto licitaáo, tais ôomo: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro mais

que possa infliir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará em

declaração de que todas as despesasjá estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL. ENDEREÇO, telefone/fax. número do GNPJ, banco, agência. número da conta

coÍTente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro da área

determinada pelo Anexo I deste Edital e com honário de funcionamento compatível com o exigido no

mesmo anexo, em que executaá o fornecimento.

5.2. o encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e âtendimento de todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletiônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostâs e lances'

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de

Referência- incluindo todas as informações necesúrias à perfeita compreensão dos produtos

ofenados, sob pena de desclassificação.

5.5. os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a)

fi"ion* i*"ni preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anexá-las no

"u*poupropri"dodosistemaLICITANET'sobpenadedesclassificaçãoenelesdeverãoestârii"t,i.".'toiu, e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários'

fardamento, materàis uiili-dor' durante o período de Prestação do Serviço. tributos diretos e

indiretos incidentes sobre o objeto licitado'

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada'

salvo nos casos de ajuites de valores' após o encerramento da etapa de lances' se houver'

5.7. O(A) Licitante vencedo(a) do certame poderá apr€sentar com a sua proposta de preços a

PLANILHA DE CUSTO, 
"ont"náo 

composiçãoclara do preço, todos os insumos, encargos em geral

e lucro em relação ao Preço final.

5.8. Ao disPon ibilizar sua proposta através do aplicativo wrÀ"$''licitanet'com br, não poderá conter

nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante' te lefone, endereço) que

identifique a interessada' sob pena de desclassi ficação na participação do certame lici o.

6. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema' concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públic4 quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estâr autenticados eletronicamente para

que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema" os documentos de habilitação

exigidos pelo Edita[, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhistâ, nos termos do

art.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemâ eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abeíura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proPostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da ProPosta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a hâbilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7,1. A âbertura da presente licitação dar-se-á em sessão Pública' por meio de sistema eletrônico' na

data. horário e local indicados neste Edital'

7.2. O Pregoeiro verificará as Propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
- 

.rt".l"íi em conformidadà "à* 
o. iequisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insááveis. ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência-

7.3. Também será desclassificada a proposla que identifique o licitante'ls-li

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com acompanhamento

em tempo real por todos os participântes'

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

comis.§ãoPcÍmso€ú€dcLicilâçôesPraçsC,etüliovÜtas-?2.CcoÚôRiachüclo/sE-(79)l:ó9-201E'cEP:49'130-000
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7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dâ fase de lances.

7.7, 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os ticitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do ltem.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11.0 licitante somente podeú oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances' que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no

mínimo igual o, ,rp".io. aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de

Referência deste Edital.

7.13.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podeú ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances nào poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de

seiem automaticamente descartados pelo sistema os re§pectivos lances'

7.14.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍo". em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

7.15.4 etapa de lances da sessão pública tení duração de dez-minutos e' após isso' será prorrogada

automaticamentepelosistemaquandohouverlanceofertadonosúltimosdoisminutosdo
período de duração da sessão pública.

7.16.Aprorrogaçãoautomáticadaetapadelances,dequetratâoitemanterior'seráde02(dois)
minutos e ocorreÉ sucessiv"r"nt" t"tpt" que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermedi:irios' Não havendo novos lances na forma

"rtub"l-""id" 
no, itens anteriores' a sessão pública encerrar-se-á automaticamente'

7'ls.Encerradaafasecompetitivasemquehajaaprorrogaçãoautomáticapelosistema,poderáo
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente' admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

7,19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em Primeiro lugar.

7,20. Durante o transcurso da sessão públicq os licitantes serito informados' em tempo real' do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante' O licitante somente

pãd"r,á of"re"", t"nce de vãlor inferior ao último por ele ofertado e regishado pelo sistema.

/̂\
UI
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7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número

de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará

autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondâmentos a menor. no

valor unitário.

7.32. Serâ assegurado como critério de desemPate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme cimentos abaixo

1,22. ÃPregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa

de lances da sessão pública ou' quando for o caso, após a negociaçào e decisão pelo

pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23, Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a etapa de

Aceitação, permanecendo ',on-line" para a respostâ de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem

como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidâde de

um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a PregOeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

T.25.Quandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportempo-superioral0
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e

quatro)horasdacomunicaçãodofatopeloPregoeiroaosparticipantes,nosítioeletrônico
utilizado Para divu lgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances' concorrerá com o vâlor de sua proposta'

7,27. Tambémserá observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas -
ME e às Empresas de pequená porte - Epp na participação em certames licitatórios deste

Município, conforme determina a Lei Complementar n" 123 de l4 de dezembro de 2006'

7 ,2g, A tÚiliz,rçáo dos beneficios concedidos pela Lei complementar n" 123/2006 por licitante que

não se 
"nquudra 

na definição legal reservada a essas categorias configura fiaude ao certame"

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o

Município, nos termos do ltem - SANÇOES'

T.2g.AsMicroempresas_MEeEmpresasdePequenoPorte-EPP,porocasiãodaparticipaçãoem
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovaçãoderegularidadefiscaletrabathista"mesmoqueestaapresentealgumarestrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da reeularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado Jprazo de 0í lcincol dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

qu" 
"(u) propor"nte for declaraáo(a) vencedo(a) do.ceÍame' prorrogáveis por igual período'

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. pagâmento ou

parcelâmento do débito.; emissão de àventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa' conforme dispôe o ârt 43, § lo da Lei Complementar no 123/2006 '

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto' implicaé 
-decadência 

do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei no 8'666' de 2l de

junho de 1993, séndo facuitaáo à Administragão convocar os(as) licitantes remanescentes' na
-ordem 

de classificação. para a assinatura do contrato' ou revogar a licitação'

ComissiloP.ÍmanÊntcd!Licilâ{ô.s-PràçâG.ÚliovaÍ8,s'72,CeÚo-Riáchu€lo/SE-(?9)32ó9.20]8.
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 100Á (dez por cento) superiores à propostâ mais bem

classificada:

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior ao

melhor preço.

7.33. para efeito do disposto no art. 44 daLei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, situação em que será adjudicado em

seu favor o objeto licitadol

II não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do

caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ lo e

20 do art. 44 deita Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno poÍe

qr" .. .n"onr."rn nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei complementar. será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

7.34.Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto

licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

T.35.odispostonoartigo45somenteseaplicaráquandoamelhorofeíainicialnãotiversido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poíe'

7.36.No caso desta modalidade' a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificadaseráconvocadaparaapresentarnovapropostânoprazomáximode05(cinco)minutos
após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão'

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1.Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodolicitantedetentorda
p.opostacla,,ifi"adaemprimeirolugar'oPregoeiroverificaráoeventualdescumprimentodas
condiçoes de participaçào, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

g. I .l . Consulta consolidâda de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da união (https://certidoes-

apÍ'.apps.tcu. gov'br/)

g.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica'

s de habilitação complementares, necessários à

já apresentados, o licitante será convocado a

ã. nà pt"ro de 02 (duas) horas, sob pena de

8.3. Havendo a necessidade de envio de documento

confirmação daqueles exigidos neste Edital e

encaminhá-los. em formato digital, via sistem

inabilitação.
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8.4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quândo houver dúvida em relâção à

integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e ao CRF/TGTS, quan<lo for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

8,9. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VIl, aÍ.

4.o da Lei n' 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital'

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto no 4.358/02 e ao Inciso

XXXlll. do Art. 7o da CF nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração

Pública. nos termos do Anexo Meste Editâl'

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação dâ seguinte documentação:

g.2.1, Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta comerciall

S.2.2.Atoconstitutivo'estafutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistrado,emsetratando
desociedadescomerciais,e'nocasodesociedadesporações'acompanhadodedocumento
deeleiçãodeseusadministradores.Nocasodea|teraçõesseníadmitidooestatutoouo
contrato consolidado;

8.2.3.Inscriçãodeatoconstitutivo,nocasodesociedadecivilacompanhadadeprovadadiretorla
em exercíciol

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira' em

funcionamentonoPaís'eatoderegistroouautorizaçãoparafuncionamentoexpedidopelo
órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim' documento em que identificados

os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada' mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
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8.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3,2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objeto contratual;

g.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social

com a apresentação di Certidao Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva. com efeitos de

negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida

com base na Poíaria Conjunta PGFN/SRF n" I .75 l. de 0211012014"

g.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal' com a apresentação da

Certidão Negativa de Tiibutos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços _ FGTS,

através da apresentação do cRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido. pela caixa

Econômica Fideral, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por Lei.

8,3.7, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho. mediânt€ a

âpresentação de certidão negativa, nos termos do_ Título vll-A da consolidação das Leis do

irabalho.'aprovada pelo Decreto-Lei nq 5 452. de le de maio de 1943 " §R)'

E.4. - A Qualificação econômico-Iinanceira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

g.4.1 . certidões Negativas de Falência e concordata, expedidas pelo cartório da Distribuição Judicial da

localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Iniemet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de

entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do di§po§to no inciso XXXIII do art' 7o da Constituição Federal' será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação'

g.5.1.-ADeclaraçãorelativaàTrabalhodeMenores,empapeltimbrado(personalizado)daempresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre e' em

ãr"ü""t ,*ü.rr,. meno."ide d",".seis anos, salvo na condição de aprendiz' a partir de.qüatorze anos'

J"riãrr"ai.p*,o no lnciso XXirtt, ao urt. 2", da Constituição Federal' conforme modelo no Anexo III
("Iltodelo - i)eclaração Relativo ao Trabalho de Menorcs")'

8.6.1 . A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

t\
\\
U

I
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8.6. I .l . De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administraçào
Pírblica. direta ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade
de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar
qualquer unr desses impedimentos. conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declârâção Inexistência de
Fatos lmpeditivos").

8.7. - A Qualiíicação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

8.7.1. Registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP

8.7.2. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8.7,3. Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidâo para o fornecimento pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação:

8.7.4. Licença Ambiental expedida em nome da licitante, na validade para a data dâ abertura do
certame, expedida pela ADEMA (Administração Estadual do Meio Ambiente), sede da

empresa licitante:

8.7.5. Certificado de Posto Revendedor, emitido pela ANB com validade na data de abemrra do
presente certame;

09. DAADJT]'DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO

l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver

recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou. quando houver recurso, pela

autoridâde competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à

verificação da aceitabilidade da proposta ofeíada, antes da homologação do certame.

10. DA IMPU(;NAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 0l (dois) dias írteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do

certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável

solicitante do referido ob.ieto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a

realizaçào do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraÉo não afetaÍ a

formulação das proPostas: 
/\l\
UI

I
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data
de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser
aproveitada a título de recurso:

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos

legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame. serâo

processados e julgados na lbrma e nos prazos previstos e deverão ser enviados

exclusivamente para e-mail licitacaopm12 I @gmail.coml

10.6. A paúicipação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das condições nele

estâbelecidas;

10.7. lnformações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do

objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata

e motivada, em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio

eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por

meio eletrônico, no pràzo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do prazo do recorrente'

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importani a decadência do direito

de recurso, ficando a Pregoeira âutorizadda) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a)

vencedo(a).

11.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo'

11.7. O acolhimento do recurso

aproveitamento.

importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

11.g. caberá à autoridade competente decidir os Íecursos contra o ato da Pregoeira, quando este(a)

mantiver a sua decisão.

11.9'osautosdoprocessopermanecerãocomvistafranqueadaaos(às)interessados(as)nasalada- - - 
COú1SSÃO DE t,lCIiAÇÃO: na praça Cetúlio Vargas. no72 - Centro - Riachuelo- Sergipe.
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11.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos prâticados, o(a) pregoeiro(a)
adjudicará o objeto e a autoÍidade competente homologará o procedimento licitatório.

12. Do REA.IUSTE E REVISAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses, com fulcro na Lei no

de 14102/2001, exceto por força de legislação ulterior que o pennita, porém, poderá
revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

10.192
haver

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

12,2,1, Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial da
proposta, nos teÍTnos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n" 8.666193, desde que demonstrado,
por pane dâ licitante contratada alteração substancial nos preços praticados no mercado, por
motivo de forç a maioq caso fortuito, fato do príncipe e iou fato da administração, desde que

imprevisiveis ou de dificil previsào.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado
eDcontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

t2.3 .

ÍuturasfeuUÕe.s dç_BrSçasjas() \,er)ha-a contlitt2rda SQltçtta,eSqrübd

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alteraçõ es

havidas na planilha apresentada à época da elaboração dâ proposta. demonstrando a nova

composição do preço.

13, DO PAGAMENTO

o ecr:nómico-llnanceinl

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal devidamente

conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para

com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade parâ com o INSS, na forma exigida

pela Constituição Federal em seu artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com

o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou

trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente

atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e

efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a partir da autorizâção da Caixa

Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a coNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam inci
fomecidos.

sobre os produtos

Comissão P€rmanente d. Licilaçôes PÍaçâ Getulro vrr8rs.72. CcÍto R iehuêlo/SE - (79) 32ó9-2038 - CEP 49.130-000
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13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendê ncia de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DO (-oNTRATO E DA YIGENCIA

\/ 15. DA RESCISÃO

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrâto com a adjudicatária,
conforme Minuta constânte do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no que a lei permitir, à
proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de

decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no

8.666/93.

L4,2.L. O prazo estabelecido no subitem l4-2, para assinatura do Contrato poderá ser

prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no pfttzo e condições estabelecidas, o

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante

declarada vencedora, conforme disposto no art.4o inciso XIll da Lei n'10.520 de l7 dejulho
de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021, vedada

sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo ser

observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passâ a fluir a partir da

data de entrega definitiva, nos casos em que couber.

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de acordo

conr a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que estabelecem os artigos 77

a 80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotâção

orçamentária constante da Lei orçamentária Anual para o exercício 2021, conforme abaixo.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇA}If, NTÁRIA 2 IO5-SECRETARIA MUNICIPAL DA ADNTNISTRAÇÃO-SEMAD

PROJETO/ATIVIDADE 20lO.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ú1comrssâo PeÍmastrte d. Licitâçõ€s ttaçâ Geúlio v"8â§' 72' ccoEo RiâchrcloisE-(79)1269'203E-cEP:49110{00
l'ásina 19/52
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ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONôMICAJ3gO3O-MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO I sOOOOOO-RECU RSOS ORDINÁRTOS

UNIDADE ORÇAMf,NTÁRIA 21o4-SECRETARIA MUNICIPAL DA TNFRAESTRUTURÂ E DO
Mf, IO AMBIf, NTf,-Sf MINFRA
PROJETO/ATIVIDADE 2OOs.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA Mf]NICIPAL DA
INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33gO3O-MATERJAL DE CONST]MO

FONTE DE Rf, CURSO IsOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

T]NIDADI ORÇAMENTARIA 2II I.SECRf, TARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTI ,

LAZER E TURISMO-SEJEST
PROJf, TO/ATIVIDADE 2022.MÂNUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE,ESPORTE,LAZER E TURISMO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATf, RIAL DE CONSUMO

fONTf DE RECURSO I5OOOOOO-RECURSOS ORDNÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2lIO.SECRETARIA MI-INICIPAL DE CULTT'RÂ.SECULT

PROJETO/ÀTIVIDADE 2054-MANUTENÇÃO DA SECR-ETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE R.ECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

I.]NIDADE ORÇAMENTÁRJA 2IO6-SECRETARIA MUNICIPAL DO PLAI{EJAMENTO E
FINANÇAS-SEPLANF
PROJETO/ATIVIDADE 2019. MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DO

PLANEJAMENTO f, FINANÇAS

CLASSIFICAÇÃO ECONôMICAS39O3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2109- Sf,CRETARTA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEGO\/

PROJETO/ATTVIDADE 2053-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICAS3gO3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOO&RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMINTÁRIA 2II2.PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO' PGM

pRoJETO/ATIVIDADE 201 l -MAliLTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MU\lCÍPlO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMtCA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADI ORÇAMENTÁRIA 2IO3.SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFETTO'

SEMGP

PRoJETO/ATIVIDADf, 200J-MANUTENÇÃo Dos sERvIÇos Do GABINETf, DO PR-EFEITO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL Df, CONSUMO

FONTE DE RECURSO lSOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

Colnissào P€rnãncnte dc Licil4Íôês PEçâ G€tilio va8À5. 72 Cm1rc Ri'ch@lo/SE _ (79) 32ó9_2018 _ cEP: 49
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2TO2-CONTROLADORIA Gf, RAL DO MUNICIPIO.CGM

PROJf,TO/ATIVIDADE 2002. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICPAL DE

CONTROLADORIA GERAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL Df, CONSUMO

FONTE DE Rf,CURSO IsOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

ITNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2ll3-SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO

RURAL E AGRÁRIO.SEMDRA

PROJETO/ÀTIVIDADE 2O13.MANUTENÇÃO Sf, CRETARIA MUNICIPAL DO

DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRÂRIO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTI DE RECURSO lsOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21I'I-SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO'SEMED

PROJf,TO/ATMDADE 2o23-MANUTENÇÃO DA SECR-ETARIA MUIIICIPAL DE EDUCAÇÃo

CLASSIFICAÇÃO ECONôMICA33gO3O.MÂTERIAL DE CONSUMO

FONTE DE Rf,CURSO ISOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2II4.SECRf,TAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATWIDADE 2O29.MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO ECONôMICA33SO3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRJOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2II4.SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO-Sf, MED

PRoJETO/ATMDADE 2030-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO

FUNDAMENTALPNATE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATf, RIAL Df, CONSUMO

FONTE DE RECURSO 15OOTOOI-MDE

UNIDADE ORÇAMf,NTÁRIA 2 II4-Sf, CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO'SEMED

PROJETO/ATTVIDADE 2O32-MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃo

INFANTIL
CLASSIFICAÇÁO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO T5OOOOO()-RECURSOS ORDINÁR]OS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21I4-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

PROJf,TO/ÀTIVIDADE 2033-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-ESNINO

INFANTIL.PNÂTE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE Rf,CURSO ISOOOOOO.RECURSOS ORDINARJOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3OO3-FTINDO MUMCIPAL DE SAUDE

PROJf,TO/ATIVIDADE 2036-MANTITENÇÃO f, DESENVOL\IMf,NTO DOS SE

SAUDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

ÇOS DE
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FONTE DE RECURSO 15OOIOO2-IMPOSTOSSAÚDE

TINIDADE ORÇAMENTÁR]A 3OO3.FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATMDADE 2041-GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DAATENÇÃO PHMÁRIA
CLASSIFICAÇÃO ECONôMICA339O3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OOI.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE 2056.MÀNUTf, NÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DO TRABALHO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33gO3O-MÂTERIAL DE CONSUMO

FONTf, DE R-ICURSO IsOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMINTÁRIA 4OOI.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATTIIDADE 2O56.GESTÃO DO SUAS

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO TsOOOOOGRECURSOS ORDTNÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OOI.FUI{DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE 2067-GESTÃO DO BOLSA IAMÍLIA
CLASSI FICAÇÃO ECONÔMICA33gO3O.MATERHL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OOI-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE 2O72.PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CLASSIFICAÇÃO ECONôMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADI ORÇAMENTÁRIA 4OOI.FI.INDO MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIVIDADE 2OTO.PROGRÂMA CRIANÇA FELIZ

CLASSIFICAÇÃO f, CONôMICA33SO3O.MATERIAL Df, CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMf,NTÁRIA 4OO2.FUNDO MLTNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIATIÇA E DO

ADOLESCENTE
PROJETO/ATIVTDADE 2050-MANUTENÇÃO Do CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CLASSIFICAÇÃO f, CONÔMICA339O3O.MATERLAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECT]RSOS ORNÁRIOS

17. DAS SANÇÕES ADIVTINISTRATIVAS

Coúissão PcÍmânerte .lc Licrraç&s tlt!§5 Caüio v"Eês, 72 Csrúo - Ri*hücldsE ' (?9) 12ó9-2038 - CEP: 19 130-000
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17.1.Com fundamento no artigo 7'da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e contrataÍ com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a

licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua propostai

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5' Falhar ou fraudar na execução do contratoi

17.1.6. Não mantiver a Proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsal

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17,2,A|émdasançãoprevistanoitemanterior.aAdministraçãopodenâaplicaràEmpresa
proponente as seguintes 

- 

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do

contrato:

17.2.1. Advertência;

L7,2'2,Mu|tade0,5%aodia'aplicadasobreovalordositensfaltantes,nocasodeatraso
na entrega dos Produtos;

17.2'3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento' no caso de

recusa injustificaàa em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata:

!7,2.4,MtÁtadel0%,aplicadasobreovalordaata'nocasodeinexecuçãototâlou
rescisão por culpa da Empresa hoponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata' por descumprimento de outras

obrigações previstas neste Edital e seus Anexos'

1A. DOS BOIITINS DE ESCLAR"ECIMENTOS E COMUMCADOS

18.1.BOLETINS DE ESCLAREC IMENTOS - Para todas as dúvidas e informações solicitadas

pri las licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o

tnesmo no site oficial do municíPio bem como nos an€xos do processo no site

httos://wlvw.lic itanet.corlr.br para conhecimento de todos.

18.4. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e BOLE

DE ESCLARECIMENTOS "'itiatt 
p"i" pt"goeira no endereço: httos://www licitanet'com'br'

Com§sãoPerÚaneotedeLrcttâçÕesPraçaCrelulioava4âs_TlCentroRBchuelo/SE_(?9)32ó9_1018_CEP:49110_00tr
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20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20,t, É, facuttado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase

da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente

da proposta.

20.2. A apresentação da propostâ de preços implica na aceitação plena e total das condições deste

Pregão, sujeitando-se a licitante às sançÕes previstas neste instrumento, c/c os ârts. 86 a 88.

da Lei n' 8.666/93.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira oÍicial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de

RTACHUELO/SE.

A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros

puramãnte formais observados na documentação e na propost4 desde que não contrariem â

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da

CONTRATADA parâ outrâs entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quâisquer outros

alheios à licitação.

A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito

de participar das fases subsequentes.

Asnormasquediscip|inamestePregãoserãosempreinterpretadasemfavordaampliação
da disputa entre os inieressados, desde que nào comprometa os interesses da Administragão'

o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

propostÀ durante a realização da sessão pública do Pregão'

As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objelo licitâdo.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante

ven"edora, que rieberá juntamente uma cópia do resultado da licitação Nos casos em que

seaplicaremserátambé-mfirmadoTermodeContrato,nosmoldesdaMinutaintegrante
desre Edital. ANEXO Vlll.
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20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetidâ às normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.

2O.t3. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no endereço

supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua regravação, ou

enviado via email, através de solicitação pelo e-mail: licitacaoomr2lí@.email.com. ; ou

ainda baixado no site https://www. licitanel.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

Sessão Pública" exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

licitacaopm r2 láDsrnail.conr.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou dos

documentos de HÀBILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÀO e marcâr nova

data pâra sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as liciÍantes.

20.18. Ao Pregoeiro reservâm-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo

para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n' 8.666/93, em

sua veÍsão vigente, da Lei n' 10.520/02. Lei Complementar n" 123/200ó e posteriores

alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019'

20.20, Para fins de aplicação da sanção administrativa constânte no presente Edital, o lance é

considerado proPosta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de íirma em Cartório, assim

deverão estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitaçâo'

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

2O.22.t' ANEXO I - Termo de Referência'

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento'

20.22.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação'

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativos

ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados no

Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax' e-mail, até 02 (dois) dias úteis

antes dâ data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados

através dos sites: htt tls //rvww.l icitanet.corn.br

ComissâoP.rmmccd.Licitaç&s-PÍà§aG€ftiliov'Í8âs,72'c.ÍfoRiâchuc|dsE-(79)3269.20]8.CEP:49|30.000
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20.22.4. ANEXO Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de PÍoposta.

20.22.7. ANEXO Vll Minuta do Contrato.

z}.n. 
^ 

Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular â presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, nâo resolvidas na

esfera administrativa" com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 23 de novembro de 2021. 
/J

lzawa MariaMoLra Perrei.a almeida
I

Pregoeira Oficial/PMR

comisãoP.mânerl.d.Li.ita§n.s-Ptãç3G€rüiov,'8s5.72'cc.foRi.càuêbr'SE.{79)32ó9.20]8-cEP:491!0{00
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCTA

SISTEMA DE RE(; ISTRO DE PRECoS

PREGÃO ELf,TRONICO

I - OB.tETo

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventuais aquisições de

COMBUSTMIS (Gasolina, Diesel Sl0 e 5500) para atender âs demandas da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e do Trabalho. de

acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínirnas abaixo apresentadas.

l.l.l. Poderãoparticip ar deste certame toda e qualquer empresa que tenha atividade registrada no ato de

constituição da empresa como comercialização de combustíveis fosseis. A licitante interessada em paÍicipar

deste certame deve rá manter um lrosto de combustível a um raio màrl mo de 7KM (sete quilômetro) da

Prefeitu ra de RiachueloiSE tendo em vista o principio da economicidade para a entidade contratante.

l.l.Z. A licitação será para ampla concorrência. tendo em vista o complexo do fornecimento do objeto,

não será observaáo o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei 12312006 decisão essa respaldada no art.49, III do

mesmo diploma legal.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe ã inciso lll do § 3'do artigo I 5 da Lei n" 8.666193 e, consequentemente não prorrogável

na forma do art. 15, § 3', lnciso Ill, da Lei n' 8.666/93.

2. .IUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - o objeto em epígrafe será utilizado no abastecimento da frota de veículos do Município de

Riachuelo/SÉ. bem como da frota dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, deste. Diariamente,

p-" ,un,", o funcionalismo dos serviços públicos, faz-se necessário fazer uso de veículos âutomotivos'

ianto próprios quanto locados, em ativiáadei das mais variadas; como exemplo. transporte de profissionais

escolares, profissionais de saúde, funcionários da administração, entre outras'

?.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

pàrfilhados do art. 3'. incisos I, Il, Itl e IV. do Decreto Federal no 7.89212013 e do Decreto Municipal de no

053 de 0l de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art.3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou

contratâções fiequentes;

iço, houver necessidade de

Comissão Pcrmânenle de LicitaçÔes PÍâça Getúlio Yarsâs. 72, Centro RÉchuelo/SE - (79) -l
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida
ou em regime de tarefal

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo: ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.1. Do quantitativo demandado:

2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste

Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃO DO OB.IETO f, DO PR.EGÃO ELETRÔIUCO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520- de

2002

3.2
Municipal de n'372 de l0 dezembro de 2019, inverbis

- A modalidade de licitação será o pregão, em sua forÍna eletrônica. nos termos aÍ. 1", §1" do Decreto

"§ 1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de que trâta

este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal inclusive os

fundos especiais são obrigatórios para os recursos federais, sendo facultativo

para os demais recursos. "

4. ITENS E QUAITTTTATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

4.1.

ITEM DESCRIÇAO UND QTD MARCA V. UNT V. TOTAL

01 GASOLINA
COMUM

Lt' l,l I .100

02 I)IESEI- SIO LI 280.900

03 DIESEL S5OO LT 9{.600

ITEM DESCRIÇAO PREFEITT]RA FMS FMAS QTD TOTAL

0l (;ASOLINA COMTIM {8.000

238.600

74.000 19.100

22.100 280.900
02 DIESEI, SIO 20.200

03 DIESEI, S5OO 70.500 l1.800 12.300 94.600

5. DAHABILITAÇÃO

5.1 - como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dâ

iràport" "rr..ir,""du ". 
p.i."i- lugar. a Pregoeira verificará o eventual descumprimf\to-das condiÇões de

iuii"ip"çao. especialmenie quanto iexistêncú de sançao que impeça â paÍticiPação rfo fertame 
ou a futura

l./l
I

comis§,o P.rma,€nte de Lrcilâçõs . Praç! c.tilio vaÍEa§,?. CenÚÔ Rlehu.Io/SE . l ?9 ) ]]ó9.20]E. cEP 4§ I]0.000
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conlratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:i/certidoes-
apf.apps.tcu. gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS (htto://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo l2 da
Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre âs sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participaçào, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los,
em Íbrmato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentâção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante
for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documenlos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

1-, Certiticado de Regularidade do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo. desta forma. apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitaçâo:

6. DECt.arL{ÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 4.'
da Lei n." 10.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o 4.358/02 e ao

lnciso XXXlll, do Art. 7" da CF.

6.3 Declaração. sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçào como
microempresa ou empresa de pequeno porte, micro€mpreendedor individual, eslando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao arl. 49 da Lei Complementar n' 123, de 2006, de acordo com
o § l" do art. l3 do Decreto Federal n" 8.538/2015, esta declaração é dispensável

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.
a empresa apresente a

Comissâo PeÍmaíenre & LÊila§aÉs ttaF Oelülú VrÍ88s.72. Centro Rra.hu.loisE - (?9) 32ó9-203
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6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as

opçÕes existentes na parte inicial.

7

\,8

HABILITAÇAO JTIRIDICA

7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, â cargo
da Junta Comercial da respectiva sede:

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no síÍio rvww.Dortaldoem ndedor.sov.br

7.i. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz. no caso de ser o paíicipante sucursal, filial ou agência:

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperâtiva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.7ó4, de l97l;

7.7. No caso de empresa ou sociedade esúangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de torias as alterações ou da consolidação

respectiva.

7 .9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador. se for o caso. (Cópia).

DA REG[]LARIDADE FISCAL E TRABAI,HISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso:

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do Iicitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuali

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da

Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do I nte. relativa à atividade8.5

Comissão Pcmanc c dc Licrlagõ€s PEça Getiíio Vârgrs' 71. Ccnlro RiâchucldsE - (19 ) 3269'2
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em cujo exercício contrata ou concoÍTe:

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediânte declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

alividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

ionsotidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.451. de l" de maio de 1943;

8.9. Caso o ticitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá âpresentâr toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista. mesmo que esta apresente âlgumâ restrição, sob pena de inabilitaçào.

8. 10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trâbâlhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) diai úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente.for declarado

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

nelgutinas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme dispõe o art. 43. § l' da Lei Complementar

n.dl2312005, 
"o* 

a redação dada pela Lei Complementar n.' 14712014l'

8.ll- A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

contratação, seri prejuíio das sanções previstas no art. 8l da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993' sendo

facultado à Administração convocar os iicitunt"r remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo Caíório de Distribuição da sede da

licitante, expedidu no.iiltirlro. 30 (trinta) dias que anteceder a abertuÍâ da licitação' salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferentel

IO. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

l0.l comprovação de aptidão para o lomecimento em características, quantidades e pftrzos compatíveis com

o objeto áesta Licitação, ou com o item pertinente, mediante a apres€ntação de atestado (s) fomecido(s) por

pessoas j urídicas de direito público ou privado.

10.2. Registro do revendedor varejista na Agência Nacional do Petróleo - ANP. de acordo com a

Portaria de n" 1 l612000, informando bandeira da Distribuidora.

10.3. Licença de Operação emitida pela ADEMA - Administração Estadual do Meio-Ambiente

-sergipe informando que o posto está dentro das condições exigidas por aquele órgão'

10.4. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, expedido pelo município de origem.

10.5. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualsquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Ed;tal.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO

O licitante provisoriamente vencedor em um item' que estiver concorrendo em outro item'
r0.6.
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obrigado â comprovar os requisitos de habilitação cumulativâmente (Declarações e Habilitação Jurídica
- Regularidade Fiscal e Trabalhista. Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivâmente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.7. Consrâtado o atendimenlo às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10.8. As CertidÕes que não possuírem prazo de validade. somente serào aceitas com data de emissão

nào superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

I I. ENTREGA E CRITÉRJOS DE ACf ITAÇÃO DO OBJITO.

ll.l - A entrega do objeto deverá correr na de combus (conforme legislação aplicada a

matéria) à medida que precisar e haver ordem de fornecimento por parte da contratânte'

I1.2 - A Contrâtante poderá rejeitar. no todo ou em paÍe, o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regu larização.

I 1.3 - A Contrâtada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentÍo do

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem

vícios. defeitos. ou incorreções resultântes dos produtos empregados ou da execução de serviços.

I 1.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as norÍnas legais vigentes'

12. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

12. I . São obrigações da Contratante:

12. I . l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta' para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

l2.l.4.AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada'aEavéSde
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor colrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumido

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano

deconência de aio da Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordinados'

s pela Contratâda com
causado a terceiros em

13. OBRIGAçÕESDACONTRÂTADA

1i.l . A Contratada deve cumprir todas as obrigâções constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execugão do

objeto e, ainda:

l3.l.l. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e local constantes neste

Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

l7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078' de 1990);

13.t.3. Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência' o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no pmzo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite. os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo:

13.1.5. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃo p,lrxrcuÇÃo

14.1. Nos termos do art.67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e deteniinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada'

in.tu.iu" perante tercáiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrêncla dàsa. nao implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos' de conformidade com o art' 70 da Lei n" 8'666' de 1993'

l4.3.orepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadas
com a execuçãó do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos'determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfalhasou.defeitosobsen,adose
encaminhando os âpontamentosà autoridade competente para as providências cabíveis'

15. DOPAGAMENTO

15.1. O pagâmento será realizado no prazo máximo de, até 30 (trinta) dias' contados a partk do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado'

l5.l.l.Ospagamentosdecorrentesdedespesascujosvaloresnãoultrapassemolimitedequetratao
inciso ll do art. 24 da Lei s.ooo, ã" ióó:, o"verão ser eietuados-no prazo de até 5_(cinco) dias úteis, contados

àu autu Ou upr"r"ntação da Nota Fiscal' nos termos do art' 5'' § 3"' da Lei no 8'666' de 1993'

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante âtestar a execução do objeto do contrato'

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

resularidade fiscal e trabalhis" 
-redi"*" 

consulta aoã sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mãncionada no aÍ.29 da Lei n" 8 666' de 1993'

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento' desde que a Contratada não tenha concorrido' de

fiCÔmrssãoPêflnâncnredcL,.naçnÊsPrÀfãGtlüllovat8âs'?2.Ccítro.Riachuehr'SE.(79)32ó9'203t.CEP:49,130{00
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alguma forma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida Pela Contratante,

entre a datâ do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM-lxNxVP.sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol VP = Valor da parcela

a §er paga.

I : Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (Tx)
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60Á
(ó/100)

365
I

16. DOREAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentaçâo das proPostas.

16.1.1. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou can.elaàos por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão

tierenciador promover as negociações junto aos iomecedores, observadas as disposições contidas na alínea

"d" do inciso II do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993'

l6.l .2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticodo pelo mercado por

motivo superveniente. o Orgão ó"r"nii"do. convocará as Fomecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

l6.l .2. I . Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus PÍeços aos

valores de mercado.

16. I .2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornârem-se iníeriores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras nao puderem-cumprir o compromisso. o Órgão Gerenciador poderá:

16.t.3.1. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão dâ

1oà ie empent o, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados: e

l6.l .3.2. Convocar as demais fornecedoras. para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.1.1.3.Nãohavendoêxitonanegociação.oÓrgãoGerenciadorprocederáarevogaçãodaAtade
n"girtà a" Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâÇão mais vantajosa'

17. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

17 .1. Comete inÍiação administrativa nos termos da Lei n' t0'520' de 2002' a Contratada que

l7.l.l. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações

contratação:

assumidas em dec
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t7.t .2.
17.1.3.

17.1.4.

l7.l .5.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do contratot

Comporlar-se de modo in idôneol

Cometer fraude fiscal:

l'7.2- Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRA-l'ADA as segu intes sanções:

17 .?.1. Advertência, por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratantel

17 .2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entregai

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do conrato. no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho:

17 .2.5. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0o/o \dez por cento) sobre o valor da contratação, e podeú

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de RiachueloiSE, ou cobrada diretamente

da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar Ê contràtír prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses právistas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

11.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública enquânto

p".du.u.". os motivos determinantes da iunição ou até que seja promovida a reabilitagão perante a própria

lu,oriJra" que aplicou a penalidade, qué será concedida sempre que â Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

17.3.AssançõesprevistasnestetermopoderãoseraplicadasàCONTRATADAjuntamentecomasde
multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍ'etuados'

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei n'8.ó66, de 1993' as empresas

ou profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos'

recolhimento de quaisquer tributos;

ude fiscal no
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17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãol

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de âtos

ilicitos praticados.

l7-5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo administrativo que

assegurará o 
"ónt*ditó.io 

e,a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"

8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante. a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

17.g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da'pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

17.g. se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pnítica de infração

administrativa tipificada pela Lei n" tj.g+6, de lo de agosto de 2013. como ato lesivo à administração

pública nacional ou eitrangeira, cópias do processo 
. 
administrativo necessárias à apuração da

i"sponraUifiaaae da empresa d-everão sei remetidas à autoridade competente, com despacho. fundamentado'

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

l7.l0.Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradascomoato
üsivo à Administr"iao fi,bti"" i".ional ou estrangeira nostermos da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013'

seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

lT.ll.oprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativos
esoecíficos Dara apurâçào da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de

"iá 
l..i". .árn*ia. por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público'

17.12- As penalidades serão obrigatoriamente registradâs na Imprensa Oficial.da União' Estado e

úunicípio, " no a"ro d" ,urpen.ão 
"d" licitar, o.li-citante deverá ser descredenciado do cadastro de

il;;"Já;;"r. por igual p";odo'r"* pr"juízo das multas previstas neste documento e nas demâis cominâções

legais.

IE. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERf,NCIAIS

l8. l O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances'

19. DOS RECI]RSOS ORÇAMENTÁRIOS'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE RIACHUELO

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
19.1.
consignados no Orçamento Progrâma da Prefeilura Municipal de Riachuelo/SE, do Fundo Municipal

de Saúde Efundo Mun icipal de Assistência Social e do Trabalho para os exercícios alcançados pelo prazo

de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante' tomada âs cautelas de realizaç
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empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas

específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotâção suficiente. obedecendo à

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de

Preços.
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A empresa (Nome da empresa). CNPJ N' --- sediada 

-

(endereço completo), DECLARA. para fins do disposto no inc. Vll do art.4'da Lei Federal n" 10.520, de l7
dejulho de 20d2, q_ue esú ciente e cumprem plenamente os requisitos dâ habilitação pertinentes ao

PRECÀO ELETRONICO N' OI3/202 I . PMR.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO NEI,ITIVA À HABILITAÇÃO

L.ocal e data

Assinatura e identilicação do declarante

OBS.: EST[, DOCUMf,NTO DEVE SER ENTREGUI FORA DOS ENVELOPES
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ANEXO IV

MODELo DE DECLARAÇÃo pe utrva.n DISpostrlvo cONSTITUCIONAL

REF. : PRECÀO ELETRONICO N" OI3/202I . PMR

A empresa .. inscrita no CNPJ n'
por intermédio de seu representânte legal o(a) senho(a)

........ Portado(a) da Carteira de identidade no ........................ e do

CPF n' ................ DECLARA. para fins do disposto no inc. V do arÍ.27 da lei n" 8.666, de 2l de

junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

ânos em trabâlho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a pânir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data ..

Assinatu ra e

identiÍicação tlo declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima')
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA D[ CUSTOS E FORIIYI,{ÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SANTA LUZIADO ITANHI

ATT: PREGOEIRO OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRôNICO NO OI3/2021 - PMR.

Prezados Senhores.

Apresentamos a vossa senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo relacionado' nos

\./ termos do Edital e seus Anexos.

ITÍ]
M

ESPECIFICAçAO U/M QTI)

Declaramos que nos Preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem

parte do presente objeto. tais como lmPostos. taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre

gaslos da empresa, senr quaisquer acresc imos em virtude de expectativa inflacionária' e duzidos os

eventualmente concedidos.

Manteremos válida a Proposra pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos' contados da data de abertura da

licitação, aceitando que, ocorrendo iECURSS contra classificação ou desclassificação' habilitação ou

inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e

de suas eventuais impugnações, durante o periodo de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da

proposta comercial não correé tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos'

utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessáÍios à perfeita

.*.rçà" aãC"*râto, de acordo co,, as 
"r,igdncia. 

do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da

PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle de qualidade

necessário, conforme exigências editalícias'

Dec|aramossobaspenasdaleiquenãohánosquadrosdenossaempresa'servidoroudirigcntedeórgãoou

"niia;" 
.on,*,*tà ou responsirel pela licitação, nos termos do Art.9o, inciso III, da Lei 8.666/93.

Declaramos que estâmos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos' bem

comoaceitamostodasasobrigaçõeseresponsabiIidadesespecificarlasnoEdital.TermodeReferência
(Projeto Básico) e no Contrato.

!'ALORES (RS)

PARCI
AL

UNITÁR
IO

VALORTOTAL

VÂI,OR (;LOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

descontos
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Caso nos seja a judicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto licitado e

soticitado nà prazo de 05 (cinco) dias, contados a paÍir da assinatura do contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

. DADOSDAEMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ,MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: ' BANCO:

+ AGÊNCh:

+ CONTA:

.DADoSDoREPRESENTANTELEGALDAEMPRESAPARAASSINATURADo
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPFÀ'ÍF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:

Comissâo PcÍmrnêdc dc Licúâçõ€s Praça GêÚlio v'Í8a5. 72. c€tlEo - Rlachuclc/sE . (79) 32ó9-2038 - CEP: 49,130{00
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ANEXO Vlt

DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo rxorpEroENTE DE PRoPosrA

RET. : PREGÃO ELETRONICO N'013/202I - PMR

. representante devidâmente

constituido da empresa
. doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Ed ital, declaro, sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira i

anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado

ndependente pela empresa

. e que o conteúdo da proposta

a. discutido com ou recebido de

- PMR. na modalidade PREGÃOqualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 013/2021

ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, d;scutido com ou recebido de qualquer

àuiro purti"ipunte potencial ou á" fato da licitação n" 013/2021 - PMR, na modalidade PREGÃg

ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir .T d::f:,* :yI9l"I--".'jT
páicipunte potencial ou ae faà licitação n" Ol3l212l - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRONICO

quanto a participar ou não da referida licitação:

(d ) que o conteúdo da proposta anexa não seriá. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a

àu dÀcutido com qualquer outro pâíicipânte potencial ou de fato da licitação n'Ol3l202l - PMR' na

modalidade pREGÀO eLgTnONtCO antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a.

àir"riiao 
"onr 

ou ."""úido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da abertura oficial das

propostas; e

iq-qu. esti plenâmente ciente do teor e da extensão desta declaragão e que detém plenos poderes e

informaçôes para fi rmá-la.

enr dc de 2021.
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ANEXOVIII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE AM L/IDO, A PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUELO, E, DO OATRO, A EMPRESA

DECORRENTE DO PREGÃO N"
xx/202 t.

I'elo presente instrumento paÍicular. o Município de RIACIIUELO, por intermfiio de sua Prefeitura'

com endereço à , inscrita no CNPJ./MF sob o no

repÍesentadâ neste ato pelo seu Prefeito, o Sr doravante

denominado CONTRATANTE. e localizada no endereço

inscrita no
representada

CPF
nesle

CNPJ/MF
peloato

no

Sr

. doravante denominada CONTRÀTADA, neste ato representada pe

\Ctl têm justo e acordado entre si o presente Contrato de

Fo-."fr"r,to purcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n". 8.6ó6. de 2l de

junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

lo

,oSr.

LÁUSU PRÍ - D() OBJE ârt.

O presente Contrato t€m Por. objeto CONTRAIAÇ Ão DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO DE COMBUSTIVE IS DO I'IPO GASOLINA COMUM. OLEO DIESEL S-5OO E OLEO

DIESEL S-IO, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A

PREFEITURA MLNICIPAL. BEM COMO O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MLINICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE RIACHUELO-SE, dE ACOTdo com as especificações

constantes do Edital de Pregão n' 0l 3/2021 e seus anexos, e proposta da Contrâtada' de acordo com o an' §5

XI da Lei n". 8.666/93, Passand o tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos

os fins de direito

CLAT] UNDA_ DO REG IME DE EXECU cÃo (art. 55. inciso II, da Lt'i

da Lei 3

StII,À SEG

no8.666/93).

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA'

regime de empreitada por preço global. de lotd9 TT as necess

p"if.it" 
"ont".ução 

do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste C

sob a forma de execução indireta. em

idades da CONTRATANTE. visando à

ontrato.

IRA - DO PRIÇO E DAS CON'DICÕES DE PAGAMENTO (art.
CLA IISULA TERCE

55. inciso III . da Lei no 8.6

O combustível será fomecido pelo preço constante na proposta da Contratada, conforme tabela em anexo:

V TOTALVAI,OR TIN ITUNDDESCRIÇÃO,túARCAITEM
tTSGasolina comum01

I;ISOleo Diesel Sl002

LTSOleo diesel 55000,1

§lo - O pagamento será eletuado após liquidação da de-spesa, no prazo de até 30 (trinta)

ipr"r"n,uçã'o de Nota Fiscal/Fatu.a, d",iàut'"nt" certificada pelo setor responsável pelo
dias, mediante a

recebimento do

Cohissào PcÍmatrc c de Licilaçõ.s Pr.çá G€Úlio VâÍ8a5. 72' C€oEo - Riachückr'SE ' (79) 32ó9'203E - CEP: 49' I 10{00
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objeto.

§2" - Para fazerjus ao pagâmento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e perante o FGTS -
CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. §4o - Não
haverá. sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado: todavia, se

durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo
Govemo Federal e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serào
readequados. a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita
pefa apresentação ao CONTRAIANTE, por parte da CONTRADAD A, da razÃo que autorizou o referido
aumento/redução e utilizândo-se os mesmos índices/percentuais utilizadoVautorizados pelo Governo
Federal:

§6' - No caso de araso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desla Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.

§7' - Nesles preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou

indiretamente. decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos l5 (quinze) dias conlados da data em que os pagamentos
estiverem retidos. sem que a CONTRAIADA apresente a documentaçâo hábil para liberação dos seus

créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à
CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fomecimentos efetivamente

prestados e atestâdos.

AUSU LA v NCIA Art.5 rnclso noflART.A -
O presente Contrâto terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de 2022 (dois

mil e vinte e dois) por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro,
nos termos do art. 57 da Lei n'. 8.666193.

CLAUST]LA U - DA f,NTREGA E RECI.]BINIENTO DO OBJETO íArt. 55. inclso IV. da Lei
no 8.666/9fJ

O fornecimento dos combustíveis, objeto desta licitação, será executado de acordo

com as necessidades desta Prefeitura, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s)

veículo(s) da mesma. diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

O(s) posro(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância mâxima de até 07Km

referindo.se a idâ e volta a sede da gêragêm municipal de Riachuelq percorridos em estrada com

pavimentação asfáltica ou, no mínimo. calçada em paralelepípedo. Caso a empresa a ser contratada possua

uma distância maior que a especificada. a mesma deverá manter. durante a execução contratual pontos de

venda no município para abastecimento dos veículos, ficando sob a responsabilidade da empresa, todo

procedirnento " iu.tor p"ru tal investimento. tendo prazo máximo para adequação dessa exigência, 05

(cinco) dias úteis após â assinaturâ do contrato;

CLAUSULA SEXTA - DorAcÃo oRCAMENTARTA (àrt. inciso V. da

O fornecimento, objeto do Contrato. deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este. as

partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocarório, por merâmente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao

contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá

acÍescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, § I " da Lei n'. 8-666193.

8.6ó6/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçam ento 2022 desÍa

in.o
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Prefeitura. conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
TAIIDADE ORÇAMENTÁRIA 2IO}SECRETARIA MUNICIPAL DÀ ADMINISTRAÇÃO.SEMAD
PROJETO/ATIVIDADE 20IO-MAIIUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33gO3O-MATERIÂL DE CONSUMO
FONTE DE RICURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE {)RçAYPX'iOIA 2IO4-SECRITARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO
MEIO AMBIENTE-SEMINFRA
PROJETO/ATMDADE 2005-MANITTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
INFRAESTRUTUR{ E DO MEIO AMBIENTE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE Df RECT]RSO I SOOOOOO-RECU RSOS ORDINARIOS

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2III.Sf, CRETARIA MTINICIPAL DA JIIVENTUDE, ESPORTE,
LAZE R E TI-IRISMO-SEJEST
PROJETO/ATIVIDADE 2022-MA-N[UTf NÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE,ESPORTE,LAZER E TURISMO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE R.ECTJRSO ISOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA 2IO6-SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS.SEPLANF
PROJETO/ATI\IDADE 20I9. MANTITENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33M3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECT]RSO I5OOOOOO.RECURSOS ORDINÁRJOS

I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I09- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEGO!

PROJETO/AT|VIDADE 2Os3-MANUTENçÃO DA SECRf,TARIA MUNICIPAL Df, GOYERNo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICAf,39O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO ISOOOOOO.R-E CURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORçAYBN'i*IA 2II2-PROCURADORIA GERAL DO MT]NICIPIO - PGM

pROJETO/ATIyIDADE 20Il-MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUMCiPIO

CLASSIFICAÇÃO ECONôMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

ComisgoPcrman€olcdcLici!ã§n€§Prd§aGeiiliovarsrs.T2,CcoEoRtâchu.lo/SE-(79)32ó9-2038-CEP:49130{00
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UNIDADI ORÇAMENTÁRIA 21IO-Sf,CRETARJA MUNICIPAL DE CULTURA .SECULT

PROJETO/ATIVIDADE 205+IV1ATruTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CLASSIFICAÇÃO f, CONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS
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T'NIDADE ORÇAMENTARIA 2IO3.SECRETARTA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO.
SEMGP
PROJETO/ATIVIDADE 2OO3-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFf,ITO
CLASSIFICAÇÃO f, CONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE Rf, CURSO ISOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2IO2-CONTROLADORIA Gf,RÀL DO MUNICIPIO-CGM
PROJETO/ATIVIDADE 2OO2- MANUTENÇÃO DA SECRETARJA MI.JNICPAL DE
CONTROLADORIA GERAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE Rf,CT]RSO ISOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÀRIA 2I13-SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO
RT]RAL E AGRARIO-SEMDRA
PROJETO/ATIVIDADE 20I3-MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DO
DESEIYVOLVIMENTO RURAL E AGRARIO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33gO3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRTA 2II,I-SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2023-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICTPAL DE IDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ECONôMICA339OSO.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO ISOOOOOO.RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRTA 2TI4-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

PRO.IETO/ATIVTDADE 2O29.tr1ANUTENCÃO E DESENVOLYIMENTO DO ENSINO

FUNDAiUENTAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECT,'RSO I sOOOOOO-RECURSOS ORDINÁR IOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÂ 2II+SECRETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÃO-SEMED

PROJETO/ATMDADE 2030-MÁNUTf,NÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO

FUNDAMENTALPNATE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL Df, CONSITMO

FONTE DE RECURSO ISOOIOOI.MDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2II4-SECRETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÃO-Sf, MED

pRoJETO/ATrVIDÀDE 2032-MANUTf,NÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

INFANTIL
CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA339O3O-MÂTERIAL DE CONSUMO

FONTE DE R.ECURSO I5OOOOOO-RECTTRSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114-SECRETARIA MTJNICIPAL DE EDUCAÇAO'SEMED

PRoJETO/ATI\1DADI, 2033-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-ESNINO

IM'ANTII-PNATE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33gO3O-MÂTERIAL Df, CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-R-ECTJRSOS ORDINÁRIOS
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UNIDADE ORÇANTENTÁRIA 3OO3.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE 2036-MANUTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DE
SAUDE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO I5OOIOO2.IMPOSTOSSAL'DE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA3OO3-FUNDO MUNICPALDE SAÚDE
pROJETO/ATMDADE 2041-GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRISTAÇÃO DOS SERVIÇOS

DAATENÇÃO PRIMÁRIA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33M3O-MATf, RIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRJOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OOI.FLT}IDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL

PROJETO/ATTVIDADE 2O56.MANUTENÇÃO DA SECRf, TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E Do TRABALHO

CLASSI FICAÇÃO ECONÔMICA3S9O3O.MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE Rf,CI.IRSO I5OOOOOO-Rf,CURSOS ORDINÁR]OS

T]NIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OOI-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

PROJETO/ÀTTVIDADE 2OsGGESTÂO DO SUAS

CLASSIFICAÇÃO ECONôMICA339O3O.MATf, RIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO IsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRJOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OO1-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATIYIDADE 2O67.GESTÁO DO BOLSA FAMiLIA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA33gO3O-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECTJRSO TsOOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OOI-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

PROJI TO/ATIVIDADE 2072-PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-MATf, R]ÂL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO lSOOOOOGRECURSOS ORDINÁRIOS

uNIDADE ORÇATUENTÁruA 4001-FUNDO MUNICTPAL Df, ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO/ATTVIDADE 2O7O-PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA339O3O-IVTATERIAL DE CONSI']MO

FONTE DE Rf,CURSO I5OOOOOO-RECURSOS ORDINÁRIOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 4OO2.FUNDO MUNICIPAL DOS DIRf,ITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCf,NTE
PROJf,TO/ATIVIDADE 2OsO-MAI\IUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIRf,ITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA339O3O-MATERIAL DE CONSIJMO

FONTE DE R.ECURSO ISOOOOOO-RECURSOS ORNÁRIOS
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO DIREITO E RfSPONSAB ILIDADE DAS PARTES (art.

55. inciso VII c XIII. da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçâo ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob p€na de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necesúrios para se obter um perfeito fomecimento. de

forma plena e satisfatóriâ, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais-

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrâto;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelâ Contrâtante.
Responsabilizar-se pela obtençào de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros

Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

' Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

' Não transferir a outr€m, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante. sem pÉvia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência totâl ou parcial,

bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contÍatante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato. comprolnete-se a:

' Efetuâr o pagamento nas condições e preço pactuados'

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessá,rias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93:

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato.quedeveráanotaremregistropróprio,todasasocorrênciasverificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁ SI.]LA 0ITAVA - DAS PENAL I DAI) ESEMU LTAS (Art. 55. inciso Vll. da Lei no 8.6ó6193).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato' pela inexecução Ío

conÍbrme u 
"uio, 

o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia

I - advertência:

II- multa de loÁ (um por cento) por dia, até o maximo de 30% (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

IIt - multa de 20Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso

al ou parcial do objeto Pactuado,
sanções. previstas no aí. 87 da Lei
prestada:

de

inexecução total ou parcial do mesmo;

Comissâo Pêrmaien€ de Licita§ôes haça G.úlio V,tga§, ?l' CclÚo Riâchüllo/SE - (79) 3269-2018 -cEP:49l30'0oo
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IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar

com a Administração do ContÍatante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (â rt.55. inciso VlIl. da Lei no 8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a
sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos câsos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
Art. 78 da Lei n". 8.666/93. na forma do art. 79 da mesma Lei.
Paágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada.

sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados,
que houver sofrido. conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRÀTANTE NO CASO DE

RfSCISÃO (Art. 55. inciso IX, da Lei no 8.66ó193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo. o direito da

Contrâtânte de adotar. no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA Lf,GISLACÃO APLICAVEL À rxrcucÃo DO

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (aÍ. 55, inciso )flI . da l-ei n .8.ó66193).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão no XX/2021 que. simultaneamente

. constam do Processo Administrativo que o originoul

. não contrâriem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93:

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

Pa ragrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se' na ocasião. Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIM,.\ SE(;TINDA . DAS ALTERA CÔES (Art. 65. Lei no 8.66ó/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no âÍigo 65 da Lei no.

8.666i93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que

i" fire..m necessários. até õ limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor

inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

iupressões resultantes de acordo celebrados €ntre as partes, de acordo com o art.65, §2'' II da lei no.

8.666t93.

CLÁusul-,r, DÉcIMA TERCEIRA - DO ACOMPANIIAMENTO E DA

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. E.666/93, fica designado o servidor xxxx- cPF n'. xrxx, para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da Execução dÔ Contrato

ãoÍn u. no.-". 
"rpeciÍicaàas. 

se os procedimentos são adequados para garantir â qualidade desejada.

§2" - A ação da fiicalização não exonem a Contratada de suas responsabilidades con6atuais.

FISCALIZA cÀo (Aí.67 .Le i n' 8.6ó6/93).

SULA DÉCIMA OTIARTA - D() RECEB IMENTO DO OB.IETO (Art. 73. LeiCLÁU

Comissão PcÍmâne e de Licilaçõ.s PÍa§â GeÚlio Vâ4Às. 72. CentÍo - Riachuclo/SE - (79) 12ó9-2018 - CEP 49 I 30-000
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no 8.666/93 )

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73. II. a e b da Lei n,.8.666/93

CLÁUSTILA DÉCIMA OUINTA. Do FoRo (Art.55. §2", Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
lestemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

RIACHUELO. de de 2021 .

CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEML]N HAS:
I-

II -

Cohissão Psma[e e de Licilaç,1ês _ PÍara Genilio vúg.§' 72' CentÍo - Ria'huêldsE ' (79) 32ó9'2018 _ CEP:49'130{00
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